
 

 

 
 
 

ERRATA 
 

 

PORTARIA Nº. 9.747 DE 06 DE MARÇO DE 2014  

 
 

A Portaria nº. 9.747 de 06 de março de 2014, publicado na edição 

nº. 0468, de 03 de abril de 2014, página 11, do Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Paraná – AMP, tem pela presente, por lapso de digitação, a seguinte 

correção:  

 
Onde se lê: 

 

FUNCIONÁRIO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO 
JULIANA CRISTINA COCO 09/03/2013 a 08/03/2014 03/03/2014 a 01/04/2014 

 

 

Leia-se:  

 

FUNCIONÁRIO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO 
JULIANA CRISTINA COCO 09/03/2013 a 08/03/2014 10/03/2014 a 08/04/2014 

 
 

 
 

Andirá, 04 de abril de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL  

 


